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JUSTIFICAVA 

 

 

Trata-se de processo licitatório na modalidade Concorrência Pública, tendo por 

objeto a Concessão de Direito Real de Uso de imóvel de propriedade do Município, 

devidamente avaliados e com as especificações descritas no Termo de Referência, em 

estrita conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. A presente concessão justifica-

se pela relevante necessidade de assegurar destinação socialmente adequada a bem 

público municipal, promovendo sua utilização eficiente e compatível com o interesse 

coletivo. Busca-se fomentar a atuação de entidade privada sem fins lucrativos que 

desenvolva atividades permanentes de natureza social e socioambiental, voltadas ao 

cuidado, acolhimento contínuo, reabilitação e manejo responsável de demandas que 

exijam estrutura física adequada, organização permanente e observância de normas 

sanitárias e ambientais. A medida visa fortalecer a rede de apoio comunitário, ampliar a 

capacidade institucional de atendimento a demandas específicas de interesse público e 

contribuir para a melhoria das condições de bem-estar coletivo, mediante implantação 

de estrutura organizada, sustentável e tecnicamente orientada, apta a operar de forma 

contínua e responsável, sem gerar ônus direto ao erário municipal. 

 

 

Comodoro-MT, 25 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

 Diego Garcia Galvão Costa  
Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento  

Portaria n° 326/2023 de 05/05/2023 
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